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PROTv",u 

N.0 __ 

;}1 de agôsto de 1950 

Excelenttssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

. ' A Primeiro Secretario da Camara~os Deputados 
,1-' ......... , ', .......... 

,.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

A 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelent!ssimo 
.--~ --

• A 

Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa Caroara 

que autoriza o Min!stério da Fazenda a mandar cunhar, na Casa 

da Moeda a importância de Cr$ 276.000.000,00 em moedas auxili 

ares e divisionárias, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

DCS 

~. P 

Georgino Avelino 

1 2 Secretario 

. " • 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ L JvJ( . 
Estado dos Negocios 

"-L/ -
da Art . 1 2 - ~ o Ministro de 
,. 

Fazenda autorizado a mandar cunhar na Casa da Moeda a importe,n 
... 

cia de Cr$ 276.000.000,00 (duzentos e setenta e seis milhoes cB 

cruzeiros) , em moedas auxiliares e divisionárias, de que trata o 

Art. 3º do Decreto-lei nº 4 791, de 5 de outubro de 1942. 

Parágrafo Único -
, 

Far-se-a a cunhagem na seguin-

te base: • 

Moeda Quantidade 

Dez centavos (Cr$ 0,10) • ••• • • •• 100.000.000 
. 
Vinte centavos (Cr$ 0 , 20) • • •••• 80 . 000 . 000 

Cinquenta centavos (Cr$ 0,50).. 60.000.000 

Um cruzeiro (Cr$ 1,00) •••• • •••• 100 . 000 . 000 

Dois cruzeiros (Cr$ 2,00) • ••••• 60 . 000 . 000 

400.000.000 

,. 
Importancia 

Cr$ 10.000.000,00 

Cr$ 16 . 000.000 , 00 

Cr$ 30 . 000 . 000 , 00 

Cr$ 100 . 000 . 000 , 00 

Cr$ 120 . 000 . 000 , 00 

Cr$ 276.000.000,00 

Art. 2º - A cunhagem 
,.. 

da importancia referida no 

artigo anterior terá inIcio imediatamente, " em prosseguimento 8S 

de que tratam o Decreto-lei nº 7 671, de 25 de junho de 1945 , e 

a Lei nº 140 , de 18 de novembro de 1947, observados, quanto " as 

moedas , os mesmos caractertsticos estabelecidos no Decreto-lei 

nº 5 375, de 5 de abril de 1943, no Art. 22 do Decreto-lei nº •• 

6 283, de 17 de fevereiro de 1944 e na Lei n Q 140, de 18 de no­

vembro de 1947 . 

Art . 3º - As moedas mandadas cunhar na conformida -
de desta lei destinam-se a trocos e substituição de seu equiva -
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- -lente em cedulas de papel- moeda, dilaceradas, as quais serao 

, -recolhidas a Caixa de Amortizaçao e incineradas, assim como 

a substituição de moedas deformadas ou cerceadas e, ainda,de 

moedas metálicas do antigo cunho, de acôrdo com as instruçõ~ 

que, nos têrmos do Art. 82 do Decreto-lei n Q 4 791, de 5 de 

outubro de 1942, forem baixadas pelo Ministro de Estado dos 
~ 

Negocios da Fazenda. 

Art. 4Q - A presente lei entrará em vigor na 

data da sua publicação. 

Art. 5Q - Revogam-s e as disposições em contrá 

rio. 

SENADO FEDERAL, em)1 de agôsto de 1950 

DCS 
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CÂMARA 
P R O J 
Na 1.067-B 
R E D A ç 

Redação final do Projeto de lei na 1.067-A, de 1949, que aut2 
riza o MInistro da Fazenda a mandar cunhar, na Casa da Moed 
a im~ortanc1a ~e~ 276.000.002,00 em moedas auxiliares e di~ 
sionarias, e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la. f o Ministro de Estado dos Negócios da Fã 
A 

zenda autorizado a mandar cunhar na Casa da Moeda a importan-
cia de ~ 276.000.000,00 (duzentos e setenta e seis milhões de 
cruzeiros~em moedas auxiliares e divisionária~de que trata 
ojrt. 3a do Decreto-lei na 4.791, de 5 de outubro de 1942. 

" , Paragrafo unico. Far-se-a a cunhagem na seguinte bâ 
se: • 

Moeda Quantidade 

Dez centavos(~$ 0,10) •••••••• 100.000 O 
Vinte centavos~ 0,20) ••••••• 80.000 00 
Cinquenta centavos ~$ 0,50) •• 60.009 00 
Um cruze1ro(~ 1,00) ••••••••• 100.000 00 
Dois cruzeiros (~$ 2,00) ••••• 60.000 00 

400.000 00 

#to 

Importancia 

(ti 10.000.000,00 
(fI 16.000.000,00 
(li 30.000~090,00 

(fila0 .000.000,00 
(i$l20 .000 .000,00 

(lt276.000.000,OO 

Art. 2a. A cunhagem da importânci';referida no ar­
tigo anterior,terá iníci;!imediatamente, em prosseguimento às 
de que tratam o/ Decreto,-lei na 7 .67y de 25 de junho de 19lí5, 
e a Lei na 140, de 18 de novembro de 1947, observados, quanto 
às moedas, os mesmos característicos estabelecidos no Decre­
to -le1n1 5.375, de 5 de abril de 1943, noJrt. 2jáO Decret -
lei na 6.283, de 17 de fevereiro de 19~e na Lei na 140, de 
18 de novembro de 1947. . . 

Art. 3a • As moedas mandadas cunhar na conf'ormidaLte 
... 

desta lei destinam-se a trocos e substituiçao de seu equiva1ea 
te em c~dulas ~ pap~l-moed~dilaceradas,as quais serão reco­
lhidas a Caixa de' Amortizaqao e incineradas, assim como a subA 

, 

tu1ção de moedas deformadas óu cerceadas e, ainda, de moedas 
metálicas ~o ant~go cunho, de acôrdo com as instr~ções que, 
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nos têrmos do~t. 80 do Decreto-lei na 4.791,de 5 de outubro 
de 1942, forem baixadas pelo Ministro de Estado dos Negócios 

da Fazenda. 
Art. 40 • 

, 
A presente lei entrara em vigor na data da 

-sua publicaçao. 
Art. 5Q • 

- , Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
- -Sala da Comissao de Redaçao, 20 de abril de 1950 
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DOS DEPUTADOa 

PROJETO 

N.O 1.067-A - 1949 

Autoriza o Ministério da Fazenda a mandar cunhar, na Casa da Moeda, 
a importância de Cr$ 276.000.000,00 em moedas auxiliares e divi­
sionárias e d,á outras providências ~ tendo parecer da Comissão 
de Educação e Cultura contrário à emenda de pauta e parecer da 
Comissão de Finanças também contrário à referida enlenda e favo­
rável ao projeto 

PROJETO N o 1. 067 - 1949 - A QUE 
SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - Fica o Ministro de Es­

tado dos Negócios da Fazenda autori­
zado a mandar cunhar na Casa da 
Moeda a importância de Cr$ . 

Moeda 

Dez centavos (Cr$ 0.10) . .... . ... . . . 
Vinte centavos (Cr$ 0,20) ......... . 
Cinqüênta centavos (Cr$ 0,50) . . ... . 
Um cruzeiro (Cr$ 1,00) . . .... . . . .. . 
Dois cruzeiros (Cr$ 2,00) ....... .. .. . 

Art. 2. o - A cunhagem da impor­
tância refer:da no artigo anterior/ terá 
início imediatamente, em prossegui­
mento às de que tratam os Decreto­
lei n. 7 .671, de 25 de junho de 1945, 
1947 QbliaeeellàQ PS moedas ioIi6 ca­
racterísticos estabelecidos nos Decre­
tos-leis ns. 5.375, de 5 de abril de 
1943 , e 6.283, de 17 de fevereiro de 
1944, no art. 2. o e na Lei n. 140, de 
18 de novembro de 1947. 

276.000 000,00 (duzentos e setenta e 
seis m lhôes de cruzeiros) em moedas 
auxiliart's e divisionárias de que trata 
o art. 3 . o do Decreto-lei 4.791, de 5 
de outubro de 1942. 

Parágrafo único Far-se-á a 
cunhagem na seguinte ba.'3e: 

Quantida:"de 

100.000.000 
80 .000.000 
60.000 .000 

100.000 . 000 
60 . 000 .000 

400.000 .000 

Importância 
Cr$ 

10.000.000,00 
16.000 .000.00 
30.000 .000,00 

100,000.00000 
120.000 . 000,00 

276 ,000 .000,00 

moeda dil,aceradas, as quais ~erã<? re- \ 
colhida.'3 a CaIxa de Amortlzaçao e 
incineradas, bem como a substituição 
de moeda.'3 deformadas ou cerceadas 
e, ainda. de moedas metálicas do an­
tigo cunho. de acôrdo com a.'3 ins­
truções que, nos têrmos do art. 8.<> 
do Decreto-lei n . 4.791, de 5 de ou­
tubro de 1942, forem baixadas pelo 
Ministro do Estado dos Negócios da 
Fazenda. 

Art. 4. o - A presente Lei entrará 
Art. 3, o - As moeda.'3/ mandada.'3 em vigor na data de sua publica-

cunhar na conformidade desta 4..ei ção. 
destinam-se a trocos e substituição d;} Art. 5. o - Revogam-se as dipo-
seu equ:valente em cédulas de papel- ./ siçóes em contrário. 

( 
I íl'ri"( 

--------------------------~--~ 
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MENSAGEM N.o 632-49 

Senhores Membro.s da Câmara dos 
Deputados. 

1. O Sr. Ministro da Fazenda, no 
processo anexo, propõe a expedição 
de uma lei autorizando a cunhagem 
de novas quantidades de moedas au­
xiliares e divisionár:as. na importân­
cia de Cr$ 276.000.000,00 cUja escas­
ses é ainda acentuada em diferentes 
pontos do interior do pais. 

2. A necesidade do ato legislati­
vo decorre da circunstância de se 
acharem práticamente esgotadas as 
autor'zações concedidas nos têrmos do 
Decreto-lei n. 7. 671, de 25 de junhtl 
de 1945 e a Lei n. 140, de 18 de no­
vembro de 1947, das quais, em relação 
às moedas de Cr$ 1,00 e Cr$ 10,00 res­
tam insignificantes saldo.s que se es­
timarão com o trabalho de poucos me­
ses. 

3. Esclarece o Ministério da Fazen­
da não se tratar, no caso, de emissão, 
uma vez que as moedas a serem 
cunhadas destinam-se a troco.s e subs­
titu'ção do seu equivalente em cédu­
las do papel-moeda. dilaceradas, as 
quais serão recolhidas à Caixa de 
Amortização e incineradas. 

4. Consubstanciando a providência 
necessária, elaborou aquela Secreta­
ria de Estado o anexo anteprojeto de 
Lei qUe tenho a honra de submeter 
à consideração do Poder Legislativo. 

R'o de Janeiro, 6 de novembro de 
1949, - EURICO GASPAR DUTRA. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N.: l. 211 - Em 3 de novembro de 
1949. 

Excelentlssimo Senhor Presidente 
da República. 

1. A Casa da Moeda, no processo 
anexo. solicita as necessárias provi­
dências no sentido de ser autorizada 
a cunhagem de novas quantidades de 
moedas aUXillares e divisionárias de 

vez que os saldo.s a cunhar, das auto­
r ' zações anteriores, se encontram qua­
se esgorado.s. 

2. Esclarece a referida repartição 
que, na conformidade do Decreto-lei 
n. 7.671, de 25 de junho de 1945 e 
da Lei n. 140, de 18 de novembro 
de 1947, esta Secretaria de Estado 
ficou autorizada a mandar cunhar Cr$ 
300.000.000,00 e Cr$ 64.000.000,00 res­
pectivamente c que em virtude da 
produção que atingiu a mencionada 
repartição s6 restam a cunhar o.s sal-
dos de Cr$ 39.24l.997,00 e Cr$ ..... . 
33.170.199,20 daquelas autorizações. 

3. Acentua que não se encontra ain­
da resolvida a s:tuação de falta de 
moeda, pelomenos em seis Estados da 
União. e de acôrdo com o quadro ane­
xo demonstra que o saldo a cunhar 
de moedas de dez centávo.s e de um 
cruzeiro é insignificante, permitin .. 
do considerar como práticamente ter­
minadas as autorizações para cunhar 
moedas dessas taxas. 

4. Na conformidade da respectiva 
minuta de anteprojeto de lei qlle 
acompanha o processo não se trata 
de em'ssão, de vez que as moedas que 
se cunharem destinam-se a troco.s e 
substituição do seu equivalente em 
cédulas do papel-moeda, dilaceradas, 
que serão recolhidas à Caixa de Amor­
tização e incineradas. 

5. Assim estando de acôrdo com as 
razões expedidas pela Casa da Moe­
da quanto à conveniência da cunha­
gem de mais Cr$ 276.000 .000.00 em 
moedas auxiliares e d'vis6rias, te­
nho a honra de submeter à conside­
raç5.o de Vossa Excelência projeto 
de Mensagem ao Poder Legislativo, 
acompanhado de anteprojeto de lei 
que consubstancia a providência jul­
gada necessária. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência o.s protes­
tos do meu mais profundo respeito. 
- Guilherme da Silveira. 

.e 

• 

• 
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I QUANTIDADE IMPORTÂNCIA SALDO A CUNHAR , , 
I Taxa 

I I I I 
Autorizada I Cunhada Autorizada I Cunhada Quantidade I Importância 

I I I 
I I I I 

I I Cr$ Cr$ I Cr$ 
• I I I 

ereto-lei n .o 7.671 , dei I \ 
! 

:l5 de junho de 1945 . 2,00 80 . 000 . 000 64 . 063.001 160 .000.000 ,00 128.126.002 00 15 . 936 . 999 31.873.998,00 
I I I I 

De 

I 1,00 100.000 . 000 I 92.632.001 100.000.000,00 I 92.632.001.00 7 . 367 . 999 I 7.367.999 ,00 
I I I 

\ I 0,50 40 . 000 . 000 I 40 . 000.000 20.000.000,00 I 20.000.000,00 - -

I I I I 020 80 . 000 . 000 I 80.000.000 16.000.000.00 I 16 . 000.000,00 - -
I I I I I 0,10 40 . 000.000 I 40.000 . 000 4 . 000.000.00 4.000.000 ,00 - -

I I I 16.350.000,50 I I I 
ei n.o 140. de 18 de no-/ I I I vembro de 1947 .. .. . 0,50 80.000 . 000 32.780.001 40 . 000.000 00 16 . 390.000.50 47.219.999 23.609.99950 

L 

I I I I 
I 020 80 . 000 . 000 4() . 287.00- 16.000.000,00 I 8.057.400,20 ' 39.712.999 I 17 .942.599.20 
I I I I 
I 0,10 80.000 . 000 I 63 .824.001 8.000.QOO,00 I 6.382.400,10 

I 
16.175 . 999 I 1. 617.599 ,90 

I I I I I I 

I I I I 

I I 
\ 291. 587.803,80 Totais ... • .. . . . .. , I - 580 . 000 . 000 I 453 . 586 .005 1364 . 000.000,00 126 . 413 . 995 72 .412.196,20 
I I 

• • 
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ACl'escente-se : 
"ArtIgo. '. fica o Poder executi\'O 

autorIZado a abri.r. pelo Ministério da 
li:du('sção e .Saúde. um crédito de cem 
nu 'ru:relroo (Cr$ 100 000.00) em fa­
VO! da~ Escolas Paroquiais de Nossa 
Senhora d.: Bom Conselho - Alto da 
(\" Oi"t'a. em Sao Paulo". 

S S 28 de novembro de 1949. -
.' "io Peliciano. 

í'arecer da Comissão de Educacãg 
I e Cultura •• 

Ao Projeto n.o 1.067 de 1949 orga­
'l'z~<lO em conrequencia de M("'l1saQean 
"' Poder Executi v· <)ferE'<'eu o nobre 
;i"r>"t~.rJ, Ant,õnio F'e lif'1 <1 no nma 

'da com o rim dI' auto.rizar o Po-
1f'r P.xecutivo a anrir o "N'-dito de Cr$ 
1110 00{) 00 em favor das Escolas Pa­
rM'1iais de N,'ssa Senho.rn do Bom 
C'o{le1se lho - AI to da Mo6ca. em São 
(>aul) 

O projet-o ao qual foi apresentada 
I emenda referida. autoriza o Minis­
."",n da Fazenda a mandar cunhar na 
Casa da Moeda. a importâl}cia de Ors 
276 000 000 00 em moedas auxiliares e 
; Iv., 'onári<ls. 

!'>~ SImples referência aD objetivo 
\ia ?roie1o nO 1 067-49. está a de-
• " •. " 'rar insofismàvelmente. a ne­
nl1l'aTIa afinidade da emenda CO!IIl a 
I)ro"ooicá.<l principal. 

Por êsse motivo. dou parecer C()(l-
11'2"'" à emen.da a.presentada pelo 
n,.",,'t ·~do A:l't-ônio Feliciano ao Pro­
íl"'() !1 o I 067-49 

<:;a', da~ Sessões em 31 ae de?!ffl!). 
')"92 p I a4j - Eurico de AlO'l(sio 
<t'nrrtM. P~t'~idente e relata. - Eras-

V-
fe r,.n(!rtner - Olinto Fonseca. -
4/frPdo Sá. - José Maria. - Lopes 
Callcado - Carlos de Medeiros. 
A I tpro Leit'lls. - Aureliano Leite. -
",.,., Pilla. 

Parecer da Comissão de finanças 

RELATÓRIO 

(N o 53) 

PeJCIe o Sr. Presidente da República. 

I p.(1 Mensagem n.' 632-49. autoTização 
l)9.ra cunhar moed~ auxiliares e di­
visionárias na importância de duzen-

oo.s , setenta e seis milhões de cruw­
:'OS 

E!'clarcce o Ministério da Fazenda 
')up nãc se trata. no caso de emissão, 
u;na vez que as moedas a serem cunha­
da..~ destinam-se a trôcos e substitui­
çiio do seu equivalente em cédulas de 
,",', .pl mne-da dilaceradas as quais s&­
rão recolhidas à Caixa de Amortiza­
ção e Inctneradas. 

Há por t.ôda parte do território na­
cIonal veroadeira escassês dessa!' m0e­
das Impõe-se POIS a sua cunhagem. 
dês que como afirma o titula.r daque­
la Secretaria de Est.ado. o saldo exIS­
tente está prMicamenVe exgotado. Por 
essas razões. o nooso parecer é no 
sentido de se aprovar o Projeto nú­
mero 1.067 de 1~49 no.s wrrnoo eIJl 
que està redigido 

O nobre c1eputado Antônio Felicia­
ne, a.presentou uma emenda dando. 
um crédito eo.-"Pl'claL um auxilio de 
Cr$ 100.00000 (cem mil cruzeiros) às ' 
Escolas Paroquiais de Nossa Senhora 
do Bom Conselho e- do Alto da Moe­
ca. em São Paulo. 

E' ma,téria impertinente. Nãn há. 
entre a Mensagem e a emenda qual­
quer vinculo de aproximação. O mais 
leve. sutil mesmo. Por lsro. despre­
umo-la. 

Sala "Antônio Carloo" em 7 de 
maN;O de 1950. - .Fernando Nóbrega, 
Relator . 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina fa-n 
voràvelJInente ao Projeto n.o 1.067. de 
1949. e contràriamente à emeructa ten­
do em vista as conclusões do paa-eoec 
do R ela tor . 

Sala "Antônio Carlos". em 7 de .. 
marc1 de J9~. - Horacio Lafer~Pre­
slden e em exercício. - Fernando Nó­
brega. Relator. - Dioclécto Duarte. 
- Luiz Vianna. - Orlando Brasil. -
Agostinho Martins. - Toledo PizlI. 
- Aloysio de Castro. - Raul Barbo­
sa. - Lycurgo Lins. - Israel Pinhei­
ro. - João eleolas. - Café Filho. 

REQU~Q g1J'!J:UTê DQ, 
IIF 10 FETJQI4.NO 

r I Requeiro a retirada da emenda que 
apresentei. po.r equfvcco, a-o projet,Q 
n.o 1.067. de 1949. - Antonio Felici.a­
no. 

Departamento de Imprensa National - Rio de Janeiro - Brasil - 1959 
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ASSUNTO: 

República 
! \ 

dos Estados Unidos do Brasil 

\, ]> 
".. 

Câmara dos 

• 

.- , 
• -J ... 

. * 1 r,~ fi'" 1958 

) I 
I 
I 

I 
- I . . , 

4 
I I I 4. o , I , 

D I, q. 4, ~I I , 

êptJtOaos--~ 

Protocolo n. o 
.................. " .............. ' 

... r e.t.i.r ,a.d.a ... qg .... ?.:J.~.nªª .. , .4.~ ... ~.y,a , .. CllJ..t o :r~~t.. ,é:lP" .!J~ .C?Jq.~, <? ... l! .!" ... :L. ~-º0. 7.~.:. 9.4.9. .. ~ .. , ............... , ............... . 

.......... ............. ................ ...................... .... ;.- ....... -.................................... , .................................................................................... -.................... . 

....................................... , .................................... - ..... . ....................... .. ........................................................................................................... . 

DESPACHO: .. """ .................................. " ..... ,, .. ''''''" ."., ... " ....... " ..... "." .. , ......... " .... "." ............................... .. ............. . 

. ....................................................... , .............. ,., ... , ........... em" .................... de .................. , ............. ,., ... , ................... , ........ de 19 .. , ............ . 

D ISTRI BU IÇÃO 

~r ...... i.~ ... ,~~ .... : ........ , ................ ".,., ....... , ....... .... , ....... ,', ... ,.,', .. ,", .. ,., ........................... , em~.4.. .19:?~ ... . 
-, 

~ O 'Presidente da Comissão de .... .:t~-?1t/!.~-;>- ......... ""." ..... " ......... " ......................... " ............ " .............................. . 
Ao Sr ., ... ", .. ", ...... , ............ " ... , ..... ", ........... , .. " ........... ' ................. , .... "' .... ' ... ,, , ... , ............ '.,., .... ".'., .......... "., .......... ,." ..... ,., .. "" em .......... ,,19 .... ....... . 

O Presidente da Comissão de .... " .. "." ........ " ................. " .... " ......... " ............... ". " ................. " ....................................... . 

Ao Sr. , .. "., ............ " ............ , ....... , .. , ......... ", ...... "" .... "" .... " ..... ..... .......... , .,,, ... ,,,, .. ,, .... , ... , ............ " ............................ , ... , em. ........... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ....... " ......... " " ........ , ."..., ......... " .......... " ..... , ....... "" .......... " .......................................... ........ . 

Ao Sr., ..... " .. " .. "" .... .. """,,,.,, .. , .. ,, ....... , .......... , ........... , , ........ "" "' ... ". ,,"" ',', ........ ' .... , .. '""" .................... " ............ .. ...... , .... , em ............ 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ........ ",,," ....... , ...... . .. " ........... " ......................................................................... ,, " ............ . 

Ao Sr ................. " .......... "" .. "" .. " ...... "" ........ " ........... " ...... "" ........ ,, ..... '., " ... "" ......... ",,, ".""" ................. " ........... ,, ... , em ..... " ..... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ........ ",........ ...... , ...... "" ",,, ..... ,, .......... " ........ " ......... , ." .. """ ....................... " ............... . 

Ao Sr ....... " .... " ............ , .. , .... " .. "", ..... , .. " ..... "" .. , ....... , ,,,,," .... ,,,,,,, ... ,, ", .. " ...... " .. "" ' ...... , .............................................. , em ............ 19 ...... .... .. 

. O Presidente da Comissão de .......... , ..................... , ............ , ................... , ', ............. " ..................... " ......................... . 

Ao Sr ......................... ............................................................. , ............................................. " ........... " ............. " em .......... ..19 ...... " ... . 

o Presidente da Comissão de ......... ..... ,.... .. .......... ...... . ........................ ....... ....... ..................... .... ............ ...... .. 

Ao Sr ..................................... " ................................................. , ......... ........................ .... " ........................... ,." em .......... ..19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ........ .. , ..... , ..... , ..... ,., ,....... .. .. ... ' .... , ........ , ........... , .......... , ...................................... ,,, ........... .. ......... ..... . 

Ao Sr., ..... , ................ " .... ....... ", ...... , .. , .......... " .......... " ..... , ............ , .......... "" ...... , ....................................... .. ........... " ..... , em .. .. ...... ..19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ...................................................... ,....... ......... .. ..... .. ... .. .................................... " ............... .. .. 
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-< PROJET~ 

:.co.. ":N.' ,L 067, =- 1949 "'-~ ... ~ . /- ...... W\.. 

.. . 

utoriza o M 
a importA 
sionárias, 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o - Fica o Ministro de Es­

tado dos Negócios da Fazenda autori­
zado a mandar cunhar na Casa. da 
Moeda a importância de Cr$ ...... . 
2'6.000.000,00 (duzentos e setenta e 

Moeda 

ner; centavos (Cr$ O,l(}) ........... . 
Vinte centavos (Cr$ 0,20) ...•....... 
Cinqüê~ta centavos (Cr$ 0,50) •...... 

Um cruzeiro (Cr$. 1.00) ... . ........ . 
Dois cruzeiros (Cr$ 2,00)' . . . ........• 

. ."; . 
Art. 2.° - A cunhagem da impor­

tê.ncia reterida. no artigo anterior terá 
início nttMrat~· ~:~ prossegui­
mento às de que . l'tl os Decreto­
lei n. ° 7.671, de 25 ." ',iunho de 1945, 
e Lei n. 140, de 1&. ,de' novembro de 
!l847, obedecendo as. . moedas aos ca­
racterlstlcos estabela<:idos nos Decre­
tos-leis ns. 5.375; ' (te 5 ' de abril de 
li43, e 6.283, de 17 de" fevereiro de 
11144, no art. 2. 0 e na Lei n. 140, de 
18 de novembro de 1947. 

Art. 3.° - As moedas mandadas 
cunhar na conformidiíâe desta Lei 
destinam-se a trocos e súbstituição de 
&eu eqUivalente em cédulas de papel­
moeda dilaceradas, as quais serão re­
colhidas à Caixa de Amortização e 

• • 

e 
cunhar, na Casa da Moeda, 

moeda, uxiliar4 e divi-

seis I1hõ > e cruzeiros) em moedas 
auxiliares e div1sionárlas de que trata 
o art. 3,0 do Decret.o-lei 4.791, de 5 
de o tu o de 1942. 

Parágrafo único - Far-se-á a 
cunhagem na seguinte base: 

Quantidade 

0. 100.000.000 
80.000.000 
60.000.000 

100.000.000 
60.000.000 

400.000.000 

Importância 
Cr$ 

10.000.000,'00 
16.000.000,00 
30.000.000,00 

100.000.000,00 
12Q. 000.000,00 

276.000.000,00 

incineradas, bem como a SUbstituição 
de moedas deformadas ou cerceadas 
e, ainda, de moedas metálicas do an­
tigo --cunho, de aCôrdo com as ins­
truções que, nos têrmos do art. 8.° 
do Decreto-Lei n. o 4.791, de 5 de ou­
tubro de 1942, forem baixadas pelo 
Ministro de Estado dos NegóciQS da 
Fazenda. 

Art. 4. 0 - A presente Lei entrará 
em vigor na data de sua publica­
ção. 

Art. 5. 0 - Revogam-se as diSpo­
sições ém cônlirário. 

MENSAGEM N". 632-49 

Senhores Membros da Câmraa dos 
Deputados. 

.. l 
, . 



• 

... 

.J 
l' 

-
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1. O Sr. Ministro da Fazmda, no 
prccesso anexo, propõe a eX:Jedição 
de nma lei autorizando a cunhagem 
de novas quantidades de moeaas au­
xiliares e divisionárias, na importân­
cia de Cr$ 276.000. OOQ,OO cuja escas· 
ses e ainda acentuada em difcrent~5 
pontos do inerior do pais. 

2. A necessidade do ato legislati­
vo decorre da circunstância de se 
acharem prática mente esgotadas àS 
autorizações concedidas nos térmos do 
Decreto-lei n.o 7.671. de 25 de jlUlh') 
de 1945 e a Lei n.O 140, de 18 de no­
vembro de 1947, das qua,is, em relação 
às moedas de CrS 1,00 e Cr::; 10,00 res­
tam insignificantes saldos que se es­
timarão com o trabalhO' dCIlOUCOS me­
ses. . 

3. Esclarece o Ministério da Fazen­
da não se tra tal', no caso, de emissão, 
uma vez que as moedas a serem 
cunhadas destinam-se a trocos e subs­
tit.uição do seu equivalente em cédu­
las do papel-moeda,. dilace' adas, as 
quais serão recolhidas à Caixa d<; 
Amortização e incineradas. 

4. Consubstanciando a providência 
necessária., elaborou aquela Secreta­
ria de Estado o anexo antc;Jrojeto de 
lei que tenho a honra de submeter 
à consideração do Poder Legislativo. 

Rio de Janeiro. 6 de novembro de 
1949. - EURICO GASPAR DUTRA. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N° 1. 211 - Em 3 de novembro de 

1949. 
Excelentíssimo Senhor Pr,:;sidentc 

da República. 
1. A Casa da Moeda, no processo 

anexo. solicita as necessárias provi­
dêncais no sentido de ser autorizada 
a cunhagem de novas Qua·ntidades rie 
moedas auxiliares e divisionárias de 
vez que os saldos a cunhar, das auto­
rizações anteriores, se encontram qua­
se E'sgotados. 
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2. Esclarece a referida repartição 
que. na conformidade do Decreto-leI 
11.° 7.671, de 25 de junho de 1945, e 
da Lei n.o 140, de 18 de novembro 
de 1947. esta Secretaria de Estado 
ficcu autori:,;ada a mandar cunhar cr$ 
300.000.000,00 e Cr$ 64.000.000,00 r~­
pectivamente, e que em virtude da pro­
dução que atingiu a mencionooa re­
partição só restam a cunhar os saldos 
de Cr$ 39.241.997,00 e Cr$ .. , ....... 
33.170.199,20 daquelas autorizações. 

3. Acentua que não se encontra ain­
da. resolvida a situação de falta de 
moeda, pelo menos em seis Estados da 
União. e de acõrdo com o quadro ane­
xo demonstra que o saldo a cunhar 
de moedas de dez centávos e de um 
cruzeiro é insignificante. permititn~ 
considerar como práticamente termi­
nadas as autorizações para cunhar 
moedas dessas taxas. 

4. Na conformidade da respectiva 
minuta de anteprojeto de lei que 
acompanha o prcceso, não se trata 
de emissão. de vez que as moedas que 

• 

se cunharem destinam-se a trocos e .. 
substituição do seu equi\'alente em cé-
dulas do papel-moeda. dilacerooa:s, • 
que serão recolhidas à Caixa de Amor-
tização e incineradas. 

5. Assim estando de acôrdo com as 
razões eX:;Jcndidas pela Casa da Moe­
da quanto à conveniência da cunha-
gem de mais Cr$ 276.000.000,00 em 
moedas auxiliares e divisionárlas. te­
l:ho a hon1'a de submeter à conside­
ração de Vossa· Excelência projeto 
de Mensagem ao Poder Legislativo, 
acompanhado de anteprojeto de lei 
que consubstancia a providência jul-
gada· necessária. . 

Aproveito a oportunidade para ra­
novar a VOSSa Excelência os protestofl 
do meu 'mais profundo respeito. 
Gtlilherme da Silveira. 

• 
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QUANTIMDE , 

Autorizada 

80.000.000 

100.000.000 

40.000.000 

80.000.000 

40.000.000 

80.000.000 

80.000.000 

80.000.000 

580.000.000 

Címll1da 

64.063.001 

92.532.001 

40.000.000 

80.000.000 

40.000.000 

32.780.001 

40.287 .001 

63.824.001 

453.586.005 

• 
• • 

IMPORTÂNCIA 

Autorizada Cunhada 

Cr$ Cr$ 

160.000.000 ,00 123.126 .002,00 

100.000.000,00 i 92.632.001.00 , 

20 . 000 . 000,00 20.000.000.(l0 

16.000.000,00 16.000.000.00 

4.000.000,00 I 4.000.000.00 
16.390.000,50 

40.000.00000 i 16.390.000.50 
I 

16.000.000,00 I 8.057.400.20 

8.000.000,00 I 6.382.400,10 

364.000.000,00 291. 587.803,80 

• 

.' 
SALDO A CUNHAR 

Quantidade 

15.936.999 

7.367.999 

47.219.999 

39.712.999 

16.175.999 

126.413.995 

~ 
1 

, , • • 

(\ 

\. 
\ 

'\ , . .. ; 

Importância 

J -

Cr$ 

31.873.998,00 

7.367.999.00 

23.609 999,50 

7.942.599 ,80 

1. 617.599,90 

72.412.196,20 

- . 
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sobre a em:nda oferecida pelo nobre de 
pu.tado Antonio Feliciano ao Projeto n. 
1.067, de 1949 • 

Ao Projeto n. 1.067, de 1949, organizado em consequ~cia 
. 

de Mensagem do Poder Executivo, • ofereceu. o nobre deputado Antonio Felic~ 

, 

no uma emenda com o fim de autorizar o Poder EKecutivo a abrir o cr~to de 

Cr$ 100.000,00, 
A 

em favor das Escolas Paroquiais de Nossa Senhora do Bom 

Conselho - Alto da HocSca, em são Paulo. 

O projeto, ao qual foi apresentada a emenda referida, a.ll 

toriza o Minist'rio da Fazenda a mandar c1rnbar, na Casa de Moeda, a impor­

\ t~cia de Cr$ 276.000.000,00 em moedas auxiliares e divisio~ias. 
A 

Essa simples referencia ao objetivo do ~ojeto n •••••• 

1.067/49, esU a demonstrar, insofismavelmente, a nenhuma afinidade da 
~ ... 

emendãVã proposiçao principal. 

Por esse motivo, dou parecer contr&rio A emenda apresen­

tada pelo Deputado Ant;nio Felic1ano ao Projeto n. 1.067/49. 

Sala das Sessões, em :."1 de dez8lllbro d1 1949 

Z;~ M yuiq, ~- ~cI~-'l ~ -
~&q~~ g ~~ ?-4./ • (M .. , . 

G-/;..r-,t: f6Y~~~r.., az Q: I-A-I-v-f~ ~~ 

jf~N-1</, r:/~f~ /VZA.o'U 
• 

1 ~ I- c.; "'f~ 
c c· 

, 

I 

ú\W 
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RE .L- tl 6 RIO 

/ /:/I':j-3) 

"ftlif'Pl; )$ . 

Pede o Sr. Presidente da República, em Men­

sagem n9 632/49, autorização para cunhar moedas auxiliares e d~ 
, A 

visionarias, na importancia de duzentos e setenta e seis mi-

( lhões de cruzeiros. 

Esclarece o Ministério da Fazenda que -nao 

se trata, no caso de emissão, uma vez que as moedas a serem am~ 

das destinam-se a " . 
trocos e substituição do seu equivalente em 

cédulas de papel moeda dilaceradas, as quais serão recolhidas 

Caixa de Amortização e incineradas. 

.. 
a 

Há, por toda parte do território nacional ~ 
A _ 

dadeira escasses dessas moedas. Impoe-se, pois, a sua cunhagem, 
A 

des que, como afirma o titular daquela Secretaria de Estado, o 

saldo existente está praticamente exgotado. -Por essas razoes , 
o nosso parecer é no sentido de se aprovar o projeto n9 1 067,de 

1949 nos têrmos em que está redigido. 

O nobre deputado Antonio Feliciano apresen -

tou uma emenda dando, um crédito especial, um auxílio de Cr$ •••• 

100 000,00 (cem mil cruzeiros), às Escolas Paroquiais de Nossa 

Senhora do Bom Conselho e do Alto da Moóca, em são Paulo. 

E' matéria impertinente. Não há entre a Men-
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, sagem e a emenda qualquer vinculo de aproximação. O mais leve, su-

til mesmo. Por isso, desprezamo-la. 

Sala "Antonio Carlos", em .r- de 

r 

FERNANDO NOBREGA - Re 1 
... 

/ 
P A R E c ~_ 

A ~,t*,~ Comissão de Finanças opina favoravelmente ao 

~~ojeto n9 1.067, de 1949, e contrariamente à emenda, tendo em vista 

as conclusões do parecer do Relator. 

Sala "Antonio carlos", em ! de 

rcs • 

0<Á.., 

{e I 

/t.-.R.. 

. • 

-----

de 19/i; 

lator 

I 
I 
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A -IMPRIMIR 
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Art . 1~ 

Autoriza o Millistro da Fazenda a 

mandar cunhar , na Casa da Moeda, a impor­

tância de Cr$ 276 . 000 . 000 , 00 em moedas au­

xiliares e di visionárias , e d á outras provi-

( lPo ~~ tYL~J 
'il.I4llo:':·~1JiJ.r ~ __ ""'" L : 

,. 
dencias. 

(Ç) Congresso Nacional 

- Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fa-
A zenda autorizado a mandar cunhar na Casa da Moeda a importancia de 

Cr$ 276.000 . 000 ,00 (duzentos e setenta e seis milhões de cruzeiros) 

em moedas auxiliares e diviaionárias de que trata o art . 3~. do De-

-ereto-lei n2 4 . 791, de 5 de outubro de 1942 . • 

# # , 

Paragrafo unico - Far-se-a a cunhagem na seguinte base: 

Moeda 

Dez centaVos (Cr$ 0, 10) •• •••••• 

Vinte oenavos ( Cr$ 20,00 • • •••• 

Cinquenta oentavos {Cr$ 0 , 50) ••• 

Um cruzeiro (Cr$ 1 , 00) ••••• ••• • 

Dois cruzeiros ( Cr$ 2 , 00) • •••• 

Q1aD:tlM aà a 

100.000 . 000 

80. 000.000 

60.000.000 

lmo .000.000 

60.000 . 000 

400.000.000 

Á 

I~',)J:::t1i!1l g i li! -
Cr$ 10.000 . 000 , 00 

Cr$ 16.000 . 000,00 

Cr$ 30 . 000.000 , 00 

Cr$10o . 000 . 00o,oo 

Cr$120 . 000 . ooo , 00 

cr$276 •000. 000 ,00 

Art. 22 - A cunhagem da importânoia referida no artigo 

anterior terá inicio imediatamente , em prosseguimento às de que 

tr8tam os Deoreto-lei n~ 7.671, de 25 de junho de 1945 , e Lei n~ 

140, de 18 de novem.bro de 1947, obedeoendo as moedas aos oaraote­

r l sticos estabelecidos nos Decretos~leis ns . 5 . 375, de 5 de abril 

de 1943 , e 6.283 , de 17 de fevereiro de 1944, no art . 22 e na Lei n2 

140, de 18 de novembro de 1947. 

.... 
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Art. M - As lDOedas .cnandadas cunhar na conformidade desta 

- , Lei destinam-se a trocos e substi tuiçao de seu equivalente em. cedu-
... , 

las do papel- moeda dilaceradas, as ~uais serao recomhidas a Caixa 

. - -de Am.ort~zaçao e inciBeradas, bem como a substituiçao de moedas de-

formadas ou cerceadas e, ainda, de moedas metálieas do antigo cunho , 

de acôrdo com as instruções que, nos têrmos do art. 8~ do Decreto-
• 

lei n . 4. 791 , de 5 de outubro de 1942, forem baixadas pelo Mjnistro 
, . ~ 

de Estado dos Negocios da F zenda • 
a 

Art . ~ - A presente Lei 
... 

publicaçao . 

, 
entrara em vigor na data de sua 

. ... , 
Art . 5~ - Revogam-se as dispos~çoes em contrario. 

d • 

-

• 
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A 
Senhores Membros da Camara dos Deputados 

-1 . O Sr. Ministro da Fazenda, no processo anexo, propoe 

a expedição de uma lei autorizando a cunhagem de novas quantida -

des de moedas auxiliares e di vi sionárias , na importância de cr$ _. 

276.000.000 , 00 , ouja escassez é ainda muito acentuada em diferen­

ças pontos do interior do paIs . 

2. A neceüsidade do ato legislativo decorre da oircunst~ 

, -oia de se aoharem praticamente esgotadas as autorizaçoes concedi-

das nos t êrmos do Decreto-lei n.!t 7 . 671, de 25 de junhO de 194!j e 

da Lei n.!t 140, de18 denovembro de 1947, das quais , em relação às 

moedas de Cr$ 1 ,00 e Cr$ 0 ,10 , restam. insignificantes saldos ~e se 

estingmirão com o trabalho de poucos meses . 

3. Esclarece o Ministério da Fazenda não se tratar , no 
. ... 

caso , de e~ssao , uma vez que as moedas a serem cunhadas destinam.-

se a trocos e substituição do seu equivalente em cédulas do papael-- , moeda , dilaceradas , as quais serao recolhidas a Caixa de Amortiza-

-çao e incineradas . 

4 . Consubstanciando a providência necessária, elaborou 

aquela Secretaria de Estado o anexo anteprojeto de lei que tenho a 
, "" honra de submeter a consideraçao do Poder Legislativo . 

Rio de Janeiro , 6 de Novehbro de 1949 . 

Eurico Gaspar Dutra. 
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Rio de Janeiro, D. F . 

. .. 
Em 3 de novembro de 1949. 

NR. 1.211 

Exoelent!ssimo Senhor Presidente da República 

1. A Casa da Moeda, no processo aneIo, solicita as ne­

cessárias providências no sentido de ser autorizada a ounhagem de 

novas quantidades de moedas auxiliares e divisionárias , de vez 

-que os saldos a o unhar , das autorizaçoes anteriores, se enoontran 

quase esgotados. 
.. 

2. Esolareoe a referida repartiçao, que , na oonformi-

dade do Decreto-lei nR. 7.671, de 25 de junho de 1945 , e da Lei 

nR. 140, de 18 de novembro de 1947, esta Secretaria de Estado :t1oou 

"autorizada a mandar cunhar Cr$ 300.000.000,00 e cr$ 64.000.000,00 

-respectivam.ente, e que em virtude da poduçao -que atingiu a menci,2 
... # ~ nada repartiçao so restam a cunhar os saldos de Cr;p ••••••••••••• 

39.241.997,00 e Cr$ 33.170.199,20 daquelas autorizações. 

3. Acentua que não se encontra ainda resolvida a situ-
... -açao de falta de moeda, pelo menos em sitis Estados da Uniao, e 

- de acôrdo com o Q!l,adro anexo demonstra que o saldo a runhar de 

moeêaà de dez cantavos e de um cruzeiro é insignifioante, permi~ 
# -tindo considerar como pratioamente terminadas as autorizaçoes pa~ 

ra cunhar LIDedas dessas taxas. 

4. Na conformidade da respec~iva minuta de an~~proje~ 
... . ... de lei que acompanha o processo, nao se trata de em1ssao, de vez 

que a s moedas que se cunharem destinam-se a t ro cos e su bsti tui-
... , 

~ao do seu equivalente em oedulas do papel-moeda, dilaceradas, 

que serão recolhidas à Caixa de ~rtização e incineradas . 
• A ... 

AsSl.m este.ndo de acordo com as razoes expedndidas 

, " pela Casa da Moeda quanto a cp.nveniencia da cunhagem de mais CJ$ 

276•000.000,00 em mOed 
as aUxili ares 
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276.000.000,00 em moedas auxiliares e divisionárias, tenho a 
, _ A 

honra de submeter a oonsideraçao de Vossa Exoelenoia projeto 

de MenKagem ao Podar Legislativo, acompanhado de anteprojeto 

de lei que consubstancia a providência julgada necessária. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-

" lenola os protestos do meu mais profundo respeito • 

Guilherme da Silveira 



QUANTIDADE 
TAXA 

Autorizada Cunhada 

Decreto-lei nQ 2,00 0.000 000 64.063.001 

7.671, de 25- 1,00 0.000.000 92.632.001 

6.1945 0,50 0.000,000 40.000,000 

~,20 80.000.000 80.000.000 

0,10 40.000,000 40.000.000 

Le; nQ 140, de °,50 80.000.000 32.780.001 
o 

~S2:11-194 7 0,20 80.000.000 40.287.001 

0,10 80.000.000 63.824.001 . . 

Totais 80.000.000 453.586.005 

) • 

• . . • 

• , 

e 

IMPORTANCIA S.ALDO .A CUNHAR 

Autorizada unhada Qu ntidade Importanc ia 

Cr$ Cr$ Cr$ 

160.000.000,00 28.126.002,00 5.936.999 31.873.998,00 

100.000.000,00 2.632.~,00 7.367.999 7.367.999,00 

20.000.000,00 0.000.000,00 - -
16.000.000,00 16.000.000,00 - -

4.000.000,00 4.000.000,00 - -
16.390.000,50 

40.000.000,00 16.390.000,50 47.219.999 23.609.999,50 

16.000.000,00 8.057.400,20 39.712.999 7.942.599,80 

8.000.000,00 6.382.400,10 16.175.999 1.617.599,90 
. 

364~000.000,00 29J.587.803,80 26.413.995 72 .412.196,20 

. . 

• 

. I .4 
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1 r 11 Secra r101 

8.C. 2~8.92S/49 
P.~. 28.954149 

Em. / b do nov0abro de 1949. 

Tenho a honra d transm1tir V. Ex. a inclua 

se n Q 6}2 de S Excolência o 30nrol' Presidente "a Repúbll..::" 

aCiolmp.onbtldA Jtl Exposlç"o lo 'totlvos na 1.211, cto; do 001"1" r4t!3 

m&5, tiêst :~lnl.Jtérl0, -:-ef.' rente ê. ounhagem, n Ce.aa d Mo' " 

J.a. ! .. portüno de (1276.:no.:'Io,),OO em moedas tluxl11aJges à!vl-

-slonar1t.s. 
Reitero V. E.,xa os protos toa (1& m1n Alta estlml.~ o 

dlütlnui oon ld r ç o • 

AO' Sr. P\1t;ado Bento Munhoa da Roo Noto. 
11 ore rio d C· do Depu doa. 

• 
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